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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO III

Disposições relativas à Administração Pública

Artigo 28º - A

Reforço do efectivo e parque de viaturas da Autoridade para as Condições do 

Trabalho

Em 2023, o Governo:

a) Promove todas as iniciativas necessárias para o recrutamento de 500 inspetores 

para o quadro de pessoal da Autoridade para as Condições do Trabalho;

b) Agiliza todos os procedimentos necessários para colmatar as necessidades 

verificadas no que respeita às viaturas existentes em todas as unidades orgânicas 

da Autoridade para as Condições do Trabalho.

Nota Justificativa:

A Autoridade para as Condições do Trabalho - ACT, possui por missão “a promoção da 

melhoria das condições de trabalho, através do controlo do cumprimento das normas
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em matéria laboral, no âmbito das relações laborais privadas, bem como a promoção de 

políticas de prevenção de riscos profissionais, e, ainda, o controlo do cumprimento da 

legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, em todos os sectores de atividade e 

nos serviços e organismos da administração pública central, direta e indireta, e local, 

incluindo os institutos públicos, nas modalidades de serviços personalizados ou de 

fundos públicos.” 

Tendo jurisdição em todo o território nacional, os últimos mapas de pessoal há muito 

que deixaram de espelhar o cabimento dos recursos e meios necessários ao 

cumprimento da missão acima mencionada, circunstância que não dignifica a 

actividade, os seus profissionais e os serviços prestados.

Por outro lado, e para o alcance pleno do cumprimento da missão que é conferida aos 

inspetores da ACT, tendo em conta a abrangência da sua atuação, torna-se igualmente 

imprescindível reforçar o número de viaturas de serviço existentes, pelo que se propõe 

o aumento dos recursos humanos e veículos para o exercício actividade a que se alude.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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